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Projeto de Lei no lh [ » de 1998
Institui a criação e instalação de delegacia móvel nos estádios e

ginásios esportivos e afins, nos dias de jogos de futebol, shows e

eventos em geral.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
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Artigo 1o- Fica instituída a gxiação e instalação de delegacia móvel

nos estádios esportivos em dias de jogos de futebol, shows e eventos em

geral.

Artigo 2o- Caberá à Secretaria de Estado da Segurança Pública

designar no mínimo 01 (hum) delegado e número de investigadores

necessários de acordo com o número de espectadores que comportar o

estádio ou ginásio.

Artigo 3o - As delegacias móveis terão a mesma autonomia que uma

delegacia padrão.

Artigo 4o - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de

dotação orçamentária vigente.

Artigo 5o - Caberá ao Executivo a regulamentação desta Lei.
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Artigo 6o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Tendo em vista o alto índice de violência nos estádios e ginásios

esportivos durante certos eventos e de acordo com as normas da Polícia

Militar ela somente pode deter um indivíduo quando ele está extremamente

embriagado ou agredindo outrem.

Sendo que nos dias em que se realizam eventos há um grande número

de pessoas que chegam ao local bêbados ou drogados, é de suma

importância conter estas pessoas que não vão lá para divertirem-se e sim

para fazer arruaça.

Visando o bem estar da comunidade que frequenta estes locais para

sua diversão e descontração e entretenimento que solicitamos aos Nobres
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Nos termés do item 3, parágrafo/único do artigo

148, da IK Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em| pauta nos dias

correspontentes às 1o a 5o Sessões] Ordinárias (de 1o

a 05/02/99), não tendo recebi emendas ou

substitutivps.
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